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INDICAÇÃO N° 023/2013. Em, 15 de Janeiro de 2013.

SOLICITA AO EXM° SR PREFEITO MUNICIPAL 
A CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO BAIRRO DE 
SÃO JACINTO - CABO FRIO.

Exm° Sr. Prefeito Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de 
expediente ao Exm° Sr. Prefeito Municipal solicitando a construção de creche no 
bairro de São Jacinto Cabo Frio - RJ.

Sala das Sessões, 15 de Janeiro de 2013.

TAYLOR

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de um Bairro carente, com centenas de crianças em idade Pré- 
Escolar, e cujas mães, em sua maioria trabalham, e por isso necessitam de Creche 
para os cuidados com seus filhos.
Os recursos para construção da Creche, poderão se originar do SUPERÁVIT 
financeiro referente aos meses de janeiro e fevereiro do corrente ano.

Na certeza de ter atenção redobrada em relação à presente Indicação, sua 
aprovação e execução sejam uma realidade em nosso Município, solicitamos o apoio 
e aprovação por parte dos nobres Vereadores.


